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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS DE DIVERSOS GÊ-
NEROS: IDENTIFICAÇÃO DE IDEIAS CENTRAIS E SECUNDÁ-
RIAS, INFORMAÇÕES IMPLÍCITAS (INFERENCIAÇÃO), RELA-
ÇÕES DE SENTIDO, RELAÇÕES ENTRE TEXTO E CONTEXTOS 
DE PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS TÍPICAS 
DE GÊNEROS DAS ESFERAS JORNALÍSTICA, LITERÁRIA, 
CIENTÍFICA, JUDICIÁRIA E PUBLICITÁRIA

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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2.Esta regra, contudo, não impede o funcionamento adequado 
de sistemas baseados na autoadministração, sob os quais ativida-
des ou responsabilida- des sociais, educacionais ou desportivas são 
confiadas, sob supervisão, aos reclusos, organizados em grupos, 
para fins de tratamento.

Regra 41
1.Qualquer alegação de infração disciplinar praticada por um 

recluso deve ser prontamente transmitida à autoridade competen-
te, que deve investigá-la sem atrasos injustificados.

2.O recluso deve ser informado, sem demora e numa língua 
que com- preenda, da natureza das acusações apresentadas con-
tra si, devendo-lhe ser garantido tempo e os meios adequados para 
preparar a sua defesa.

3.O recluso deve ter direito a defender-se pessoalmente ou 
através de advogado, quando os interesses da justiça assim o re-
queiram, em particu- lar nos casos que envolvam infrações discipli-
nares graves. Se o recluso não entender ou não falar a língua utiliza-
da na audiência disciplinar, devem ser assistidos gratuitamente por 
um intérprete competente.

4.O recluso deve ter a oportunidade de interpor recurso das 
sanções dis- ciplinares impostas contra a sua pessoa.

5.No caso da infração disciplinar ser julgada como crime, o re-
cluso deve ter direito a todas as garantias inerentes ao processo 
legal, aplicáveis aos processos criminais, incluindo total acesso a um 
advogado.

Regra 42
As condições gerais de vida expressas nestas Regras, incluindo 

as relacio- nadas com a iluminação, a ventilação, a temperatura, as 
instalações sanitá- rias, a nutrição, a água potável, a acessibilidade a 
ambientes ao ar livre e ao exercício físico, a higiene pessoal, os cui-
dados médicos e o espaço pessoal adequado, devem ser aplicadas 
a todos os reclusos, sem exceção.

Regra 43
1.Em nenhuma circunstância devem as restrições ou sanções 

disciplina- res implicar tortura, punições ou outra forma de trata-
mentos cruéis, desu- manos ou degradantes. As seguintes práticas, 
em particular, devem ser proibidas:

(a)Confinamento solitário indefinido;
(b)Confinamento solitário prolongado;
(c)Detenção em cela escura ou constantemente iluminada;
(d)Castigos corporais ou redução da alimentação ou água po-

tável do recluso;
(e)Castigos coletivos.
2.Os instrumentos de imobilização jamais devem ser utilizados 

como sanção por infrações disciplinares.
3.As sanções disciplinares ou medidas restritivas não devem 

incluir a proibição de contato com a família. O contato familiar só 
pode ser restrin- gido durante um período limitado de tempo e en-
quanto for estritamente necessário para a manutenção da seguran-
ça e da ordem.

Regra 44
Para os efeitos tidos por convenientes, o confinamento solitá-

rio refere-se ao confinamento do recluso por 22 horas ou mais, por 
dia, sem contato humano significativo. O confinamento solitário 
prolongado refere-se ao confinamento solitário por mais de 15 dias 
consecutivos.

Regra 45
1.O confinamento solitário deve ser somente utilizado em ca-

sos excecio- nais, como último recurso e durante o menor tempo 
possível, e deve ser sujeito a uma revisão independente, sendo 
aplicado unicamente de acordo com a autorização da autoridade 
competente. Não deve ser imposto em consequência da sentença 
do recluso.

2.A imposição do confinamento solitário deve ser proibida no 
caso de o recluso ser portador de uma deficiência mental ou física 
e sempre que essas condições possam ser agravadas por esta me-
dida. A proibição do uso do confinamento solitário e de medidas 
similares nos casos que envolvem mulheres e crianças, como referi-
do nos padrões e normas da Organização das Nações Unidas sobre 
prevenção do crime e justiça penal2, continuam a ser aplicáveis.

Regra 46
1.Os profissionais de saúde não devem ter qualquer papel na 

imposi- ção de sanções disciplinares ou de outras medidas restriti-
vas. Devem, no entanto, prestar especial atenção à saúde dos re-
clusos mantidos sob qual- quer forma de separação involuntária, 
visitando-os diariamente e providen- ciando o pronto atendimento 
e a assistência médica quando solicitado pelo recluso ou pelos guar-
das prisionais.

2.Os profissionais de saúde devem transmitir ao diretor, sem 
demora, qualquer efeito colateral causado pelas sanções disciplina-
res ou outras medidas restritivas à saúde física ou mental do recluso 
submetido a tais sanções ou medidas e devem aconselhar o diretor 
se considerarem neces- sário interrompê-las por razões físicas ou 
psicológicas.

3.Os profissionais de saúde devem ter autoridade para rever e 
recomen- dar alterações na separação involuntária de um preso, a 
fim de assegurar que tal separação não agrave as condições médi-
cas ou a deficiência física ou mental do recluso.

Instrumentos de coação
Regra 47
1.O uso de correntes, de imobilizadores de ferro ou de outros 

instrumen- tos de coação considerados inerentemente degradantes 
ou penosos deve ser proibido.

2.Outros instrumentos de coação só devem ser utilizados quan-
do previs- tos em lei e nas seguintes circunstâncias:

(a)Como medida de precaução contra uma evasão durante 
uma trans- ferência, desde que sejam retirados logo que o recluso 
compareça perante uma autoridade judicial ou administrativa;

(b)Por ordem do diretor, depois de se terem esgotado todos os 
outros meios de dominar o recluso, a fim de o impedir de causar 
prejuízo a si próprio ou a outros ou de causar danos materiais; nes-
tes casos o diretor deve consultar o médico com urgência e apre-
sentar um rela- tório à autoridade administrativa superior.
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(b)Direitos e deveres dos funcionários no exercício das suas 
funções, incluindo o respeito à dignidade humana de todos os re-
clusos e a proibição de certas condutas, em particular a prática de 
tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou de-
gradantes;

(c)Segurança, incluindo o conceito de segurança dinâmica, o 
uso da força e instrumentos de coação e a gestão de pessoas vio-
lentas, tendo em consideração técnicas preventivas e alternativas, 
como a negociação e a mediação;

(d)Técnicas de primeiros socorros, as necessidades psicosso-
ciais dos reclusos e correspondentes dinâmicas do ambiente prisio-
nal, bem como o apoio e assistência social, incluindo o diagnóstico 
prévio de doenças mentais.

2.Os funcionários que estiverem incumbidos de trabalhar com 
certas categorias de reclusos, ou que estejam designados para ou-
tras funções específicas, devem receber formação adequada às 
suas características.

Regra 77
Todos os membros do pessoal devem, em todas as circunstân-

cias, com- portar-se e desempenhar as suas funções de maneira a 
que o seu exemplo tenha boa influência sobre os reclusos e mereça 
o respeito destes.

Regra 78
1.Na medida do possível, deve incluir-se no pessoal um número 

sufi- ciente de especialistas, tais como psiquiatras, psicólogos, assis-
tentes sociais, professores e instrutores técnicos.

2.Os assistentes sociais, professores e instrutores técnicos de-
vem exer- cer as suas funções de forma permanente, mas poderá 
também recorrer-se a auxiliares a tempo parcial ou a voluntários.

Regra 79
1.O diretor do estabelecimento prisional deve ser adequada-

mente qualifi- cado para a sua função, quer pelo seu carácter, quer 
pelas suas competên- cias administrativas, formação e experiência.

2.O diretor do estabelecimento prisional deve exercer a sua 
função oficial a tempo inteiro e não deve ser nomeado a tempo 
parcial. Deve residir no estabelecimento prisional ou nas imedia-
ções deste.

3.Quando dois ou mais estabelecimentos prisionais estejam 
sob a auto- ridade de um único diretor, este deve visitar ambos com 
regularidade. Em cada um dos estabelecimentos deve haver um 
funcionário responsável.

Regra 80
1.O diretor, o seu adjunto e a maioria dos outros membros do 

pessoal do estabelecimento prisional devem falar a língua da maior 
parte dos reclusos ou uma língua entendida pela maioria deles.

2.Deve recorrer-se aos serviços de um intérprete sempre que 
seja necessário.

Regra 81
1.Nos estabelecimentos prisionais destinados a homens e mu-

lheres, a secção das mulheres deve ser colocada sob a direção de 
um funcionário do sexo feminino responsável que terá à sua guarda 
todas as chaves dessa secção.

2.Nenhum funcionário do sexo masculino pode entrar na parte 
do esta- belecimento destinada às mulheres sem ser acompanhado 
por um funcio- nário do sexo feminino.

3.A vigilância das reclusas deve ser assegurada exclusivamente 
por fun- cionários do sexo feminino. Não obstante, isso não impe-
de que funcionários do sexo masculino, especialmente médicos e 
professores, desempenhem as suas funções profissionais em esta-
belecimentos prisionais ou secções do estabelecimento prisional 
destinados a mulheres.

Regra 82
1.Os funcionários dos estabelecimentos prisionais não devem, 

nas suas relações com os reclusos, usar de força, exceto em legítima 
defesa ou em casos de tentativa de fuga ou de resistência física ati-
va ou passiva a uma ordem baseada na lei ou nos regulamentos. Os 
funcionários que tenham de recorrer à força não devem usar senão 
a estritamente necessária e devem comunicar imediatamente o in-
cidente ao diretor do estabelecimento prisional.

2.Os membros do pessoal prisional devem receber formação 
técnica especial que lhes permita dominar os reclusos violentos.

3.Salvo circunstâncias especiais, os agentes que assegurem 
serviços que os ponham em contacto direto com os reclusos não 
devem estar armados. Aliás, não deverá ser confiada uma arma a 
um membro do pessoal sem que este seja treinado para o seu uso.

Inspeções internas e externas
Regra 83
1.Deve haver um sistema duplo de inspeções regulares nos es-

tabeleci- mentos e serviços prisionais:
(a)Inspeções internas ou administrativas conduzidas pela admi-

nistra- ção prisional central;
(b)Inspeções externas conduzidas por um órgão independente 

da admi- nistração prisional, que pode incluir órgãos internacionais 
ou regio- nais competentes.

2.Em ambos os casos, o objetivo das inspeções deve ser o de 
assegurar que os estabelecimentos prisionais sejam administrados 
de acordo com as leis, regulamentos, políticas e procedimentos 
vigentes, para prossecução dos objetivos dos serviços prisionais e 
correcionais e para a proteção dos direitos dos reclusos.

Regra 84
1.Os inspetores devem ter a autoridade para:
(a)Aceder a todas as informações sobre o número de reclusos e 

dos locais de detenção, bem como a toda a informação relevante ao 
tra- tamento dos reclusos, incluindo os seus registos e as condições 
de detenção;

(b)Escolher livremente qual o estabelecimento prisional que 
querem inspecionar, inclusive fazendo visitas por iniciativa própria 
sem aviso prévio e quais os reclusos que pretendem entrevistar;

(c)Conduzir entrevistas com os reclusos e com os funcionários 
pri- sionais, em total privacidade e confidencialidade, durante as 
suas visitas;

(d)Fazer recomendações à administração prisional e a outras 
autorida- des competentes.

2.As equipas de inspeção externa devem ser compostas por 
inspetores qualificados e experientes, indicados por uma autorida-
de competente, e devem contar com profissionais de saúde. Deve-
-se procurar ter uma repre- sentação equilibrada de género.
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Regra 120
1.Os direitos e as modalidades que regem o acesso de uma pes-

soa detida preventivamente ao seu advogado ou defensor oficioso, 
com vista à sua defesa, devem ser regulados pelos mesmos princí-
pios estabelecidos na Regra 61.

A pessoa detida preventivamente deve ter à sua disposição, se 
assim o desejar, material de escrita a fim de preparar os documen-
tos relacionados com a sua defesa e entregar instruções confiden-
ciais ao seu advogado ou defensor oficioso.

D.Presos civis
Nos países cuja legislação prevê a prisão por dívidas ou outras 

formas de prisão proferidas por decisão judicial na sequência de 
processos que não tenham natureza penal, os reclusos não devem 
ser submetidos a maiores restrições nem ser tratados com maior 
severidade do que for necessário para manter a segurança e a or-
dem. O seu tratamento não deve ser menos favorável do que o dos 
detidos preventivamente, sob reserva, porém, da eventual obriga-
ção de trabalhar.

E.Pessoas presas ou detidas sem acusação
Regra 122
Sem prejuízo das disposições contidas no artigo 9.º do Pacto 

Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos3, deve ser concedida 
às pessoas presas ou detidas sem acusação a proteção conferida 
nos termos da secção C, Partes I e II desta Regra. As disposições re-
levantes da secção A da Parte II, desta Regra, serão igualmente apli-
cáveis sempre que a sua aplicação possa beneficiar esta categoria 
especial de reclusos, desde que não seja tomada nenhuma medida 
que implique a reeducação ou a reabilitação de pessoas não conde-
nadas por uma infração penal.

DECRETO Nº 7.037/2009 E SUAS ALTERAÇÕES (PROGRAMA 
NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS)

DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.

Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Huma-
nos - PNDH-3, em consonância com as diretrizes, objetivos estra-
tégicos e ações programáticas estabelecidos, na forma do Anexo 
deste Decreto.

Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguin-
tes eixos orientadores e suas respectivas diretrizes:

I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e so-
ciedade civil:

a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade 
civil como instrumento de fortalecimento da democracia participa-
tiva;

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como ins-
trumento transversal das políticas públicas e de interação demo-
crática; e

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informa-
ções em Direitos Humanos e construção de mecanismos de avalia-
ção e monitoramento de sua efetivação;

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos:
a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sus-

tentável, com inclusão social e econômica, ambientalmente equi-
librado e tecnologicamente responsável, cultural e regionalmente 
diverso, participativo e não discriminatório;

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito cen-
tral do processo de desenvolvimento; e

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como 
Direitos Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos de 
direitos;

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto 
de desigualdades:

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma univer-
sal, indivisível e interdependente, assegurando a cidadania plena;

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes 
para o seu desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, 
assegurando seu direito de opinião e participação;

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e
d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;
IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e 

Combate à Violência:
a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de 

segurança pública;
b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema 

de segurança pública e justiça criminal;
c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e pro-

fissionalização da investigação de atos criminosos;
d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na 

erradicação da tortura e na redução da letalidade policial e carce-
rária;

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de 
proteção das pessoas ameaçadas;

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, 
priorizando a aplicação de penas e medidas alternativas à privação 
de liberdade e melhoria do sistema penitenciário; e

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, 
ágil e efetivo, para o conhecimento, a garantia e a defesa de direi-
tos;

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Huma-
nos:

a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da po-
lítica nacional de educação em Direitos Humanos para fortalecer 
uma cultura de direitos;

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e 
dos Direitos Humanos nos sistemas de educação básica, nas insti-
tuições de ensino superior e nas instituições formadoras;

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como 
espaço de defesa e promoção dos Direitos Humanos;

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no 
serviço público; e

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática 
e ao acesso à informação para consolidação de uma cultura em Di-
reitos Humanos; e

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:
a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como 

Direito Humano da cidadania e dever do Estado;
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pios e do Distrito Federal na execução de políticas públicas, tanto 
quanto a criação de espaços de participação e controle social nos 
Poderes Judiciário e Legislativo, no Ministério Público e nas Defen-
sorias, em ambiente de respeito, proteção e efetivação dos Direitos 
Humanos. O conjunto dos órgãos do Estado – não apenas no âm-
bito do Executivo Federal – deve estar comprometido com a imple-
mentação e monitoramento do PNDH-3.

Aperfeiçoar a interlocução entre Estado e sociedade civil de-
pende da implementação de medidas que garantam à sociedade 
maior participação no acompanhamento e monitoramento das po-
líticas públicas em Direitos Humanos, num diálogo plural e trans-
versal entre os vários atores sociais e deles com o Estado. Ampliar o 
controle externo dos órgãos públicos por meio de ouvidorias, moni-
torar os compromissos internacionais assumidos pelo Estado brasi-
leiro, realizar conferências periódicas sobre a temática, fortalecer e 
apoiar a criação de conselhos nacional, distrital, estaduais e muni-
cipais de Direitos Humanos, garantindo-lhes eficiência, autonomia 
e independência são algumas das formas de assegurar o aperfeiço-
amento das políticas públicas por meio de diálogo, de mecanismos 
de controle e das ações contínuas da sociedade civil. Fortalecer as 
informações em Direitos Humanos com produção e seleção de in-
dicadores para mensurar demandas, monitorar, avaliar, reformular 
e propor ações efetivas, garante e consolida o controle social e a 
transparência das ações governamentais.

A adoção de tais medidas fortalecerá a democracia participati-
va, na qual o Estado atua como instância republicana da promoção 
e defesa dos Direitos Humanos e a sociedade civil como agente ati-
vo – propositivo e reativo – de sua implementação.

Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade 
civil como instrumento de fortalecimento da democracia partici-
pativa.

Objetivo estratégico I:
Garantia da participação e do controle social das políticas pú-

blicas em Direitos Humanos, em diálogo plural e transversal entre 
os vários atores sociais.

Ações programáticas:
a)Apoiar, junto ao Poder Legislativo, a instituição do Conselho 

Nacional dos Direitos Humanos, dotado de recursos humanos, ma-
teriais e orçamentários para o seu pleno funcionamento, e efetuar 
seu credenciamento junto ao Escritório do Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Direitos Humanos como “Instituição Nacio-
nal Brasileira”, como primeiro passo rumo à adoção plena dos “Prin-
cípios de Paris”.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério das Relações Exteriores

b)Fomentar a criação e o fortalecimento dos conselhos de 
Direitos Humanos em todos os Estados e Municípios e no Distrito 
Federal, bem como a criação de programas estaduais de Direitos 
Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

c)Criar mecanismos que permitam ação coordenada entre os 
diversos conselhos de direitos, nas três esferas da Federação, visan-
do a criação de agenda comum para a implementação de políticas 
públicas de Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República, Secretaria-Geral da Presidência da República

d)Criar base de dados dos conselhos nacionais, estaduais, dis-
trital e municipais, garantindo seu acesso ao público em geral.

Responsáveis: Secretaria-Geral da Presidência da República; 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da Repú-
blica

e)Apoiar fóruns, redes e ações da sociedade civil que fazem 
acompanhamento, controle social e monitoramento das políticas 
públicas de Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República; Secretaria-Geral da Presidência da República

f)Estimular o debate sobre a regulamentação e efetividade dos 
instrumentos de participação social e consulta popular, tais como 
lei de iniciativa popular, referendo, veto popular e plebiscito.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República; Secretaria-Geral da Presidência da República

g)Assegurar a realização periódica de conferências de Direitos 
Humanos, fortalecendo a interação entre a sociedade civil e o po-
der público.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

Objetivo estratégico II:
Ampliação do controle externo dos órgãos públicos.
Ações programáticas:
a)Ampliar a divulgação dos serviços públicos voltados para a 

efetivação dos Direitos Humanos, em especial nos canais de trans-
parência.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

b)Propor a instituição da Ouvidoria Nacional dos Direitos Hu-
manos, em substituição à Ouvidoria-Geral da Cidadania, com in-
dependência e autonomia política, com mandato e indicação pelo 
Conselho Nacional dos Direitos Humanos, assegurando recursos 
humanos, materiais e financeiros para seu pleno funcionamento.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

c)Fortalecer a estrutura da Ouvidoria Agrária Nacional.
Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário

Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instru-
mento transversal das políticas públicas e de interação democrá-
tica.

Objetivo estratégico I:
Promoção dos Direitos Humanos como princípios orientado-

res das políticas públicas e das relações internacionais.
Ações programáticas:
a)Considerar as diretrizes e objetivos estratégicos do PNDH-3 

nos instrumentos de planejamento do Estado, em especial no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Secretaria-Geral da Presidência da Repú-
blica; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

b)Propor e articular o reconhecimento do status constitucional 
de instrumentos internacionais de Direitos Humanos novos ou já 
existentes ainda não ratificados.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério da Justiça; Secretaria de Rela-
ções Institucionais da Presidência da República
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Eixo Orientador II:
Desenvolvimento e Direitos Humanos
O tema “desenvolvimento” tem sido amplamente debatido por 

ser um conceito complexo e multidisciplinar. Não existe modelo 
único e preestabelecido de desenvolvimento, porém, pressupõe-
-se que ele deva garantir a livre determinação dos povos, o reco-
nhecimento de soberania sobre seus recursos e riquezas naturais, 
respeito pleno à sua identidade cultural e a busca de equidade na 
distribuição das riquezas.

Durante muitos anos, o crescimento econômico, medido pela 
variação anual do Produto Interno Bruto (PIB), foi usado como indi-
cador relevante para medir o avanço de um país. Acreditava-se que, 
uma vez garantido o aumento de bens e serviços, sua distribuição 
ocorreria de forma a satisfazer as necessidades de todas as pesso-
as. Constatou-se, porém, que, embora importante, o crescimento 
do PIB não é suficiente para causar, automaticamente, melhoria do 
bem estar para todas as camadas sociais. Por isso, o conceito de 
desenvolvimento foi adotado por ser mais abrangente e refletir, de 
fato, melhorias nas condições de vida dos indivíduos.

A teoria predominante de desenvolvimento econômico o defi-
ne como um processo que faz aumentar as possibilidades de acesso 
das pessoas a bens e serviços, propiciadas pela expansão da capa-
cidade e do âmbito das atividades econômicas. O desenvolvimento 
seria a medida qualitativa do progresso da economia de um país, 
refletindo transições de estágios mais baixos para estágios mais al-
tos, por meio da adoção de novas tecnologias que permitem e fa-
vorecem essa transição. Cresce nos últimos anos a assimilação das 
idéias desenvolvidas por Amartya Sem, que abordam o desenvol-
vimento como liberdade e seus resultados centrados no bem estar 
social e, por conseguinte, nos direitos do ser humano.

São essenciais para o desenvolvimento as liberdades e os direi-
tos básicos como alimentação, saúde e educação. As privações das 
liberdades não são apenas resultantes da escassez de recursos, mas 
sim das desigualdades inerentes aos mecanismos de distribuição, 
da ausência de serviços públicos e de assistência do Estado para a 
expansão das escolhas individuais. Este conceito de desenvolvimen-
to reconhece seu caráter pluralista e a tese de que a expansão das 
liberdades não representa somente um fim, mas também o meio 
para seu alcance. Em consequência, a sociedade deve pactuar as 
políticas sociais e os direitos coletivos de acesso e uso dos recursos. 
A partir daí, a medição de um índice de desenvolvimento humano 
veio substituir a medição de aumento do PIB, uma vez que o Índice 
de Desenvolvimento Humano (IDH) combina a riqueza per capita 
indicada pelo PIB aos aspectos de educação e expectativa de vida, 
permitindo, pela primeira vez, uma avaliação de aspectos sociais 
não mensurados pelos padrões econométricos.

No caso do Brasil, por muitos anos o crescimento econômico 
não levou à distribuição justa de renda e riqueza, mantendo-se ele-
vados índices de desigualdade. As ações de Estado voltadas para a 
conquista da igualdade socioeconômica requerem ainda políticas 
permanentes, de longa duração, para que se verifique a plena pro-
teção e promoção dos Direitos Humanos. É necessário que o mode-
lo de desenvolvimento econômico tenha a preocupação de aperfei-
çoar os mecanismos de distribuição de renda e de oportunidades 
para todos os brasileiros, bem como incorpore os valores de pre-
servação ambiental. Os debates sobre as mudanças climáticas e o 
aquecimento global, gerados pela preocupação com a maneira com 
que os países vêm explorando os recursos naturais e direcionan-
do o progresso civilizatório, está na agenda do dia. Esta discussão 
coloca em questão os investimentos em infraestrutura e modelos 

de desenvolvimento econômico na área rural, baseados, em grande 
parte, no agronegócio, sem a preocupação com a potencial violação 
dos direitos de pequenos e médios agricultores e das populações 
tradicionais.

O desenvolvimento pode ser garantido se as pessoas forem 
protagonistas do processo, pressupondo a garantia de acesso de 
todos os indivíduos aos direitos econômicos, sociais, culturais e am-
bientais, e incorporando a preocupação com a preservação e a sus-
tentabilidade como eixos estruturantes de proposta renovada de 
progresso. Esses direitos têm como foco a distribuição da riqueza, 
dos bens e serviços.

Todo esse debate traz desafios para a conceituação sobre os 
Direitos Humanos no sentido de incorporar o desenvolvimento 
como exigência fundamental. A perspectiva dos Direitos Humanos 
contribui para redimensionar o desenvolvimento. Motiva a passar 
da consideração de problemas individuais a questões de interesse 
comum, de bem-estar coletivo, o que alude novamente o Estado e 
o chama à corresponsabilidade social e à solidariedade.

Ressaltamos que a noção de desenvolvimento está sendo ama-
durecida como parte de um debate em curso na sociedade e no go-
verno, incorporando a relação entre os direitos econômicos, sociais, 
culturais e ambientais, buscando a garantia do acesso ao trabalho, 
à saúde, à educação, à alimentação, à vida cultural, à moradia ade-
quada, à previdência, à assistência social e a um meio ambiente sus-
tentável. A inclusão do tema Desenvolvimento e Direitos Humanos 
na 11a Conferência Nacional reforçou as estratégias governamen-
tais em sua proposta de desenvolvimento.

Assim, este capítulo do PNDH-3 propõe instrumentos de avan-
ço e reforça propostas para políticas públicas de redução das desi-
gualdades sociais concretizadas por meio de ações de transferência 
de renda, incentivo à economia solidária e ao cooperativismo, à ex-
pansão da reforma agrária, ao fomento da aquicultura, da pesca e 
do extrativismo e da promoção do turismo sustentável.

O PNDH-3 inova ao incorporar o meio ambiente saudável e as 
cidades sustentáveis como Direitos Humanos, propõe a inclusão do 
item “direitos ambientais” nos relatórios de monitoramento sobre 
Direitos Humanos e do item “Direitos Humanos” nos relatórios am-
bientais, assim como fomenta pesquisas de tecnologias socialmen-
te inclusivas.

Nos projetos e empreendimentos com grande impacto socio-
ambiental, o PNDH-3 garante a participação efetiva das populações 
atingidas, assim como prevê ações mitigatórias e compensatórias. 
Considera fundamental fiscalizar o respeito aos Direitos Humanos 
nos projetos implementados pelas empresas transnacionais, bem 
como seus impactos na manipulação das políticas de desenvolvi-
mento. Nesse sentido, avalia como importante mensurar o impacto 
da biotecnologia aplicada aos alimentos, da nanotecnologia, dos 
poluentes orgânicos persistentes, metais pesados e outros poluen-
tes inorgânicos em relação aos Direitos Humanos.

Alcançar o desenvolvimento com Direitos Humanos é capa-
citar as pessoas e as comunidades a exercerem a cidadania, com 
direitos e responsabilidades. É incorporar, nos projetos, a própria 
população brasileira, por meio de participação ativa nas decisões 
que afetam diretamente suas vidas. É assegurar a transparência dos 
grandes projetos de desenvolvimento econômico e mecanismos de 
compensação para a garantia dos Direitos Humanos das populações 
diretamente atingidas.

Por fim, este PNDH-3 reforça o papel da equidade no Plano Plu-
rianual, como instrumento de garantia de priorização orçamentária 
de programas sociais.
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Responsáveis: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento; Ministério do Meio Ambiente; Ministério da Saúde; Minis-
tério do Desenvolvimento Agrário

e)Promover o debate com as instituições de ensino superior e 
a sociedade civil para a implementação de cursos e realização de 
pesquisas tecnológicas voltados à temática socioambiental, agro-
ecologia e produção orgânica, respeitando as especificidades de 
cada região.

Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério do Desenvol-
vimento Agrário

Objetivo estratégico III:
Fomento à pesquisa e à implementação de políticas para o 

desenvolvimento de tecnologias socialmente inclusivas, emanci-
patórias e ambientalmente sustentáveis.

Ações programáticas:
a)Adotar tecnologias sociais de baixo custo e fácil aplicabilida-

de nas políticas e ações públicas para a geração de renda e para a 
solução de problemas socioambientais e de saúde pública.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério do Meio 
Ambiente; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da 
Saúde

b)Garantir a aplicação do princípio da precaução na proteção 
da agrobiodiversidade e da saúde, realizando pesquisas que ava-
liem os impactos dos transgênicos no meio ambiente e na saúde.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Meio Am-
biente; Ministério de Ciência e Tecnologia

c)Fomentar tecnologias alternativas para substituir o uso de 
substâncias danosas à saúde e ao meio ambiente, como poluentes 
orgânicos persistentes, metais pesados e outros poluentes inorgâ-
nicos.

Responsáveis: Ministério de Ciência e Tecnologia; Ministério do 
Meio Ambiente; Ministério da Saúde; Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento; Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior

d)Fomentar tecnologias de gerenciamento de resíduos sóli-
dos e emissões atmosféricas para minimizar impactos à saúde e ao 
meio ambiente.

Responsáveis: Ministério de Ciência e Tecnologia; Ministério do 
Meio Ambiente; Ministério da Saúde; Ministério das Cidades

e)Desenvolver e divulgar pesquisas públicas para diagnosticar 
os impactos da biotecnologia e da nanotecnologia em temas de Di-
reitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério da Saúde; Ministério do Meio 
Ambiente; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Mi-
nistério de Ciência e Tecnologia

f)Produzir, sistematizar e divulgar pesquisas econômicas e me-
todologias de cálculo de custos socioambientais de projetos de in-
fraestrutura, de energia e de mineração que sirvam como parâme-
tro para o controle dos impactos de grandes projetos.

Responsáveis: Ministério da Ciência e Tecnologia; Ministério 
de Minas e Energia; Ministério do Meio Ambiente; Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República; Ministério da 
Integração Nacional

Objetivo estratégico IV:
Garantia do direito a cidades inclusivas e sustentáveis.
Ações programáticas:
a)Apoiar ações que tenham como princípio o direito a cidades 

inclusivas e acessíveis como elemento fundamental da implemen-
tação de políticas urbanas.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos da Presidência da República; Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

b)Fortalecer espaços institucionais democráticos, participati-
vos e de apoio aos Municípios para a implementação de planos di-
retores que atendam aos preceitos da política urbana estabelecidos 
no Estatuto da Cidade.

Responsável: Ministério das Cidades
c)Fomentar políticas públicas de apoio aos Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios em ações sustentáveis de urbanização e regula-
rização fundiária dos assentamentos de população de baixa renda, 
comunidades pesqueiras e de provisão habitacional de interesse 
social, materializando a função social da propriedade.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Am-
biente; Ministério da Pesca e Aquicultura

d)Fortalecer a articulação entre os órgãos de governo e os con-
sórcios municipais para atuar na política de saneamento ambiental, 
com participação da sociedade civil.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Am-
biente; Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da Re-
pública

e)Fortalecer a política de coleta, reaproveitamento, triagem, 
reciclagem e a destinação seletiva de resíduos sólidos e líquidos, 
com a organização de cooperativas de reciclagem, que beneficiem 
as famílias dos catadores.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Trabalho e 
Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
Ministério do Meio Ambiente

f)Fomentar políticas e ações públicas voltadas à mobilidade ur-
bana sustentável.

Responsável: Ministério das Cidades
g)Considerar na elaboração de políticas públicas de desenvolvi-

mento urbano os impactos na saúde pública.
Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério das Cidades
h)Fomentar políticas públicas de apoio às organizações de ca-

tadores de materiais recicláveis, visando à disponibilização de áreas 
e prédios desocupados pertencentes à União, a fim de serem trans-
formados em infraestrutura produtiva para essas organizações.

Responsáveis: Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão; Ministério das Cidades; Ministério do Trabalho e Emprego; Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

i)Estimular a produção de alimentos de forma comunitária, 
com uso de tecnologias de bases agroecológicas, em espaços ur-
banos e periurbanos ociosos e fomentar a mobilização comunitária 
para a implementação de hortas, viveiros, pomares, canteiros de 
ervas medicinais, criação de pequenos animais, unidades de pro-
cessamento e beneficiamento agroalimentar, feiras e mercados pú-
blicos populares.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Comba-
te à Fome; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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Objetivo estratégico I:
Afirmação dos direitos ambientais como Direitos Humanos.
Ações programáticas:
a)Incluir o item Direito Ambiental nos relatórios de monitora-

mento dos Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República; Ministério do Meio Ambiente
b)Incluir o tema dos Direitos Humanos nos instrumentos e rela-

tórios dos órgãos ambientais.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República; Ministério do Meio Ambiente
c)Assegurar a proteção dos direitos ambientais e dos Direitos 

Humanos no Código Florestal.
Responsável: Ministério do Meio Ambiente
d)Implementar e ampliar políticas públicas voltadas para a re-

cuperação de áreas degradadas e áreas de desmatamento nas zo-
nas urbanas e rurais.

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério das 
Cidades

e)Fortalecer ações que estabilizem a concentração de gases de 
efeito estufa em nível que permita a adaptação natural dos ecossis-
temas à mudança do clima, controlando a interferência das ativida-
des humanas (antrópicas) no sistema climático.

Responsável: Ministério do Meio Ambiente
f)Garantir o efetivo acesso a informação sobre a degradação e 

os riscos ambientais, e ampliar e articular as bases de informações 
dos entes federados e produzir informativos em linguagem acessí-
vel.

Responsável: Ministério do Meio Ambiente
g)Integrar os atores envolvidos no combate ao trabalho escra-

vo nas operações correntes de fiscalização ao desmatamento e ao 
corte ilegal de madeira.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério do Trabalho e Emprego; Minis-
tério do Meio Ambiente

Eixo Orientador III:
Universalizar direitos em um contexto de desigualdades
A Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma em seu 

preâmbulo que o “reconhecimento da dignidade inerente a todos 
os membros da família humana e de seus direitos iguais e inaliená-
veis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo”. 
No entanto, nas vicissitudes ocorridas no cumprimento da Declara-
ção pelos Estados signatários, identificou-se a necessidade de reco-
nhecer as diversidades e diferenças para concretização do princípio 
da igualdade.

No Brasil, ao longo das últimas décadas, os Direitos Humanos 
passaram a ocupar uma posição de destaque no ordenamento ju-
rídico. O País avançou decisivamente na proteção e promoção do 
direito às diferenças. Porém, o peso negativo do passado continua 
a projetar no presente uma situação de profunda iniquidade social.

O acesso aos direitos fundamentais continua enfrentando bar-
reiras estruturais, resquícios de um processo histórico, até secular, 
marcado pelo genocídio indígena, pela escravidão e por períodos 
ditatoriais, práticas que continuam a ecoar em comportamentos, 
leis e na realidade social.

O PNDH-3 assimila os grandes avanços conquistados ao longo 
destes últimos anos, tanto nas políticas de erradicação da miséria e 
da fome, quanto na preocupação com a moradia e saúde, e aponta 
para a continuidade e ampliação do acesso a tais políticas, funda-
mentais para garantir o respeito à dignidade humana.

Os objetivos estratégicos direcionados à promoção da cidada-
nia plena preconizam a universalidade, indivisibilidade e interde-
pendência dos Direitos Humanos, condições para sua efetivação 
integral e igualitária. O acesso aos direitos de registro civil, alimen-
tação adequada, terra e moradia, trabalho decente, educação, par-
ticipação política, cultura, lazer, esporte e saúde, deve considerar a 
pessoa humana em suas múltiplas dimensões de ator social e sujei-
to de cidadania.

À luz da história dos movimentos sociais e de programas de 
governo, o PNDH-3 orienta-se pela transversalidade, para que a im-
plementação dos direitos civis e políticos transitem pelas diversas 
dimensões dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais. 
Caso contrário, grupos sociais afetados pela pobreza, pelo racismo 
estrutural e pela discriminação dificilmente terão acesso a tais di-
reitos.

As ações programáticas formuladas visam enfrentar o desafio 
de eliminar as desigualdades, levando em conta as dimensões de 
gênero e raça nas políticas públicas, desde o planejamento até a sua 
concretização e avaliação. Há, neste sentido, propostas de criação 
de indicadores que possam mensurar a efetivação progressiva dos 
direitos.

Às desigualdades soma-se a persistência da discriminação, que 
muitas vezes se manifesta sob a forma de violência contra sujeitos 
que são histórica e estruturalmente vulnerabilizados.

O combate à discriminação mostra-se necessário, mas insufi-
ciente enquanto medida isolada. Os pactos e convenções que in-
tegram o sistema regional e internacional de proteção dos Direitos 
Humanos apontam para a necessidade de combinar estas medidas 
com políticas compensatórias que acelerem a construção da igual-
dade, como forma capaz de estimular a inclusão de grupos social-
mente vulneráveis. Além disso, as ações afirmativas constituem 
medidas especiais e temporárias que buscam remediar um passado 
discriminatório. No rol de movimentos e grupos sociais que deman-
dam políticas de inclusão social encontram-se crianças, adolescen-
tes, mulheres, pessoas idosas, lésbicas, gays, bissexuais, travestis, 
transexuais, pessoas com deficiência, pessoas moradoras de rua, 
povos indígenas, populações negras e quilombolas, ciganos, ribei-
rinhos, varzanteiros e pescadores, entre outros.

Definem-se, neste capítulo, medidas e políticas que devem ser 
efetivadas para reconhecer e proteger os indivíduos como iguais 
na diferença, ou seja, para valorizar a diversidade presente na po-
pulação brasileira para estabelecer acesso igualitário aos direitos 
fundamentais. Trata-se de reforçar os programas de governo e as 
resoluções pactuadas nas diversas conferências nacionais temáti-
cas, sempre sob o foco dos Direitos Humanos, com a preocupação 
de assegurar o respeito às diferenças e o combate às desigualdades, 
para o efetivo acesso aos direitos.

Por fim, em respeito à primazia constitucional de proteção e 
promoção da infância, do adolescente e da juventude, o capítulo 
aponta suas diretrizes para o respeito e a garantia das gerações fu-
turas. Como sujeitos de direitos, as crianças, os adolescentes e os 
jovens são frequentemente subestimadas em sua participação polí-
tica e em sua capacidade decisória. Preconiza-se o dever de assegu-
rar-lhes, desde cedo, o direito de opinião e participação.
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Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres 
da Presidência da República

g)Garantir e estimular a plena participação das pessoas com 
deficiência no ato do sufrágio, seja como eleitor ou candidato, as-
segurando os mecanismos de acessibilidade necessários, inclusive 
a modalidade do voto assistido.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes 
para o seu desenvolvimento integral, de forma não discriminató-
ria, assegurando seu direito de opinião e participação.

Objetivo estratégico I:
Proteger e garantir os direitos de crianças e adolescentes por 

meio da consolidação das diretrizes nacionais do ECA, da Política 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e da Convenção sobre os Direitos da Criança da 
ONU.

Ações programáticas:
a)Formular plano de médio prazo e decenal para a política na-

cional de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

b)Desenvolver e implementar metodologias de acompanha-
mento e avaliação das políticas e planos nacionais referentes aos 
direitos de crianças e adolescentes.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

c)Elaborar e implantar sistema de coordenação da política dos 
direitos da criança e do adolescente em todos os níveis de governo, 
para atender às recomendações do Comitê sobre Direitos da Crian-
ça, dos relatores especiais e do Comitê sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais da ONU.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério das Relações Exteriores

d)Criar sistema nacional de coleta de dados e monitoramen-
to junto aos Municípios, Estados e Distrito Federal acerca do cum-
primento das obrigações da Convenção dos Direitos da Criança da 
ONU.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

e)Assegurar a opinião das crianças e dos adolescentes que es-
tiverem capacitados a formular seus próprios juízos, conforme o 
disposto no artigo 12 da Convenção sobre os Direitos da Criança, na 
formulação das políticas públicas voltadas para estes segmentos, 
garantindo sua participação nas conferências dos direitos das crian-
ças e dos adolescentes.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

Objetivo estratégico II:
Consolidar o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e 

Adolescentes, com o fortalecimento do papel dos Conselhos Tu-
telares e de Direitos.

Ações programáticas:
a)Apoiar a universalização dos Conselhos Tutelares e de Direi-

tos em todos os Municípios e no Distrito Federal, e instituir parâme-
tros nacionais que orientem o seu funcionamento.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

b)Implantar escolas de conselhos nos Estados e no Distrito Fe-
deral, com vistas a apoiar a estruturação e qualificação da ação dos 
Conselhos Tutelares e de Direitos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

c)Apoiar a capacitação dos operadores do sistema de garantia 
dos direitos para a proteção dos direitos e promoção do modo de 
vida das crianças e adolescentes indígenas, afrodescendentes e co-
munidades tradicionais, contemplando ainda as especificidades da 
população infanto-juvenil com deficiência.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério da Justiça

d)Fomentar a criação de instâncias especializadas e regionali-
zadas do sistema de justiça, de segurança e defensorias públicas, 
para atendimento de crianças e adolescentes vítimas e autores de 
violência.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério da Justiça

e)Desenvolver mecanismos que viabilizem a participação de 
crianças e adolescentes no processo das conferências dos direitos, 
nos conselhos de direitos, bem como nas escolas, nos tribunais e 
nos procedimentos judiciais e administrativos que os afetem.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

f)Estimular a informação às crianças e aos adolescentes sobre 
seus direitos, por meio de esforços conjuntos na escola, na mídia 
impressa, na televisão, no rádio e na Internet.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério da Educação

Objetivo estratégico III:
Proteger e defender os direitos de crianças e adolescentes 

com maior vulnerabilidade.
Ações programáticas:
a)Promover ações educativas para erradicação da violência na 

família, na escola, nas instituições e na comunidade em geral, im-
plementando as recomendações expressas no Relatório Mundial de 
Violência contra a Criança da ONU.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República

b)Desenvolver programas nas redes de assistência social, de 
educação e de saúde para o fortalecimento do papel das famílias 
em relação ao desenvolvimento infantil e à disciplina não violenta.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério da Educação; Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Saúde

c)Propor marco legal para a abolição das práticas de castigos 
físicos e corporais contra crianças e adolescentes.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República; Ministério da Justiça

d)Implantar sistema nacional de registro de ocorrência de vio-
lência escolar, incluindo as práticas de violência gratuita e reiterada 
entre estudantes (bullying), adotando formulário unificado de re-
gistro a ser utilizado por todas as escolas.

Responsável: Ministério da Educação
e)Apoiar iniciativas comunitárias de mobilização de crianças 

e adolescentes em estratégias preventivas, com vistas a minimizar 
sua vulnerabilidade em contextos de violência.


